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19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

30/05/2018. 

Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 

 18ª Sessão Ordinária do 1º Período da 2ª Sessão Legislativa da 15ª Legislatura. 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 MENSAGEM Nº 011/2018, ao PROJETO DE LEI Nº 065/2018, de autoria do Poder Executivo, que 
Reajusta tabela salarial dos Servidores do Magistério, cumprindo a Lei Federal nº 11.738/2008, 
combinada com a Lei Complementar Municipal nº 003/2011e dá outras providências;  

 Projeto de Lei Nº 066/2018, de autoria do Vereador Francisco Feitosa Guimaraes, que denomina 
artéria Urbana de RUA MIGUEL FRANKLIN DE ANDRADE (MIGUEL MANDUCA);   

 Projeto de Lei Nº 067/2018, de autoria do Vereador Francisco Feitosa Guimaraes, que denomina 
artéria Urbana de RUA RAIMUNDO GADELHA DE ANDRADE (TUTU GADELHA);  

 Projeto de Lei Nº 068/2018, de autoria do Vereador Francisco Feitosa Guimaraes, que denomina 
artéria Urbana de RUA ZÉLIA MAIA CHAVES; 

 Mensagem nº 009/2018, ao Projeto de Lei nº 069/2018, de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza o Município de Tabuleiro do Norte a receber na forma de dação em pagamento, imóveis 
constantes do Loteamento BELO HORIZONTE e dá outras providências; 

 Mensagem nº 010/2018, ao Projeto de Lei nº 070/2018, de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza o Município de Tabuleiro do Norte a receber na forma de dação em pagamento, imóveis 
constantes do Loteamento DEDÉ NUNES e dá outras providências;  

 Requerimento nº 024/2018, de autoria do Vereador Marcos Aurélio de Araújo, que requerer da 
Presidência desta Casa Legislativa, a PUBLICAÇÃO em Jornal de grande circulação, referente a 
NOMEAÇÃO “IN CONTINENTI” DE UM JUIZ TITULAR PARA A COMARCA DE TABULEIRO DO 
NORTE/CE; e a confecção de um OUTDOOR, para ser exposto na Avenida que dá acesso ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no Bairro Cambeba; 

 Requerimento nº 025/2018, subscrito por diversos Vereadores, requerendo a urgência especial, na 
apreciação do PROJETO DE LEI Nº 065/2018, de autoria do Poder Executivo, que Reajusta tabela 
salarial dos Servidores do Magistério, cumprindo a Lei Federal nº 11.738/2008, combinada com a 
Lei Complementar Municipal nº 003/2011e dá outras providências; 

 INDICAÇÃO Nº 026/2018, de autoria do Vereador Raimundo Moreia de Almeida, solicitando do 
Senhor Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, que viabilize junto a ENEL, a alteração, da 
energia de monofásica para trifásica da Quadra Antônio Silvério Moreira da Comunidade de 
Gangorrinha.  

 Parecer nº 012, da Comissão de Legislação ao Projeto de Lei Nº 064/2018.  
 

3) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
OFÍCIOS: 

 Nº 151/2018, recebido da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, enviando a prestação de 
contas da Casa de Saúde, referente aos meses de fevereiro, março e abril de 2018;  

 Nº 025/2018, recebido do SIMSEP, solicitando espaço para a sessão do ia 30 de maio de 2018;  
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 Nº 083/2018, recebido da Secretaria de Administração, envaido ao SIMSEP, encaminhando a proposta 
salarial de reajuste do piso dos profissionais do magistério; 

 Nº 084/2018, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando cópia da lei nº 1.721;  

 
4) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

OFÍCIOS: 

 Nº 031/2018, enviado ao Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima, Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE/CE, comunicando o resultado da votação em função do Julgamento das Contas de 
Governo da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do 
ex-Prefeito Municipal, Senhor Raimundo Dinardo da Silva Maia, acompanhado com a seguinte 
documentação: - Parecer emitido pela Comissão de Finanças e Orçamento, desta Casa; - Ata da Sessão 
Ordinária, realizada no dia 18 de maio de 20018; - Decreto Legislativo nº 002/2018, de 22 de maio de 2018;  

 Nº 148/2018, encaminhado ao Prefeito Municipal as proposições;  

 

TRIBUNA POPULAR 

Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

 

PESSOA JURÍDICA (15min) –. SIMSEP – Senhor Antônio Marcos Pinheiro Santos. Assunto: 
Campanha salarial 2018.  

 
PESSOA FÍSICA (10min cada) –  
João Geancarlos Moreira de Andrade. Assunto: Campanha salarial 2018.  
Dirceu de Sousa Fama. Assunto: Paralização dos Servidores.  

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários.  

Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).  

 Espaço para a Secretaria de Saúde para apresentação do 1º Relatório Quadrimestral da 

Secretaria de Saúde de 2018.  

 

2) Fala do Vereador:  

Limite de tempo 30 minutos cada, (§1º, art. 140, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

ORDEM DO DIA  

 Única discussão e votação do Projeto de Lei Nº 064/2018, de autoria da Vereadora Clenilda 

Chaves Aprígio, que denomina artéria Urbana de RUA MARIA ALZENIR FREITAS e revoga a Lei 

nº 1.704, de 18 de dezembro de 2017;  

 Única discussão e votação do Requerimento nº 024/2018, de autoria do Vereador Marcos Aurélio 

de Araújo, que requerer da Presidência desta Casa Legislativa, a PUBLICAÇÃO em Jornal de 

grande circulação, referente a NOMEAÇÃO “IN CONTINENTI” DE UM JUIZ TITULAR PARA A 

COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE/CE; e a confecção de um OUTDOOR, para ser exposto 

na Avenida que dá acesso ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no Bairro Cambeba; 

 Única discussão e votação do Requerimento nº 025/2018, subscrito por diversos Vereadores, 

requerendo a urgência especial, na apreciação do PROJETO DE LEI Nº 065/2018, de autoria do 

Poder Executivo, que Reajusta tabela salarial dos Servidores do Magistério, cumprindo a Lei 

Federal nº 11.738/2008, combinada com a Lei Complementar Municipal nº 003/2011e dá outras 

providências.  

EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 

Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008). 
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